
CONTRATO Nt 101021401/2025 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021 

PROCESSO OE ORIGEM 

Pregão Eletrônico NQ 01/2025 
N9 PROCESSO Al.lMINISTRATIVO: 02/2025 

OBJETO CONTRATUAL 

SAt~TA 1~ 
LUZIA~~• 

;;~EITURA º?:?~ 
.uui,u,ruiuc,= 

Contratação dl' empresa e5pl'c,al,zada 1'111 e-xecução de serv,ços de realização de- eventos em comemoração dia da 
Padroeira Santa Luzia no municipio de Santa Luzia. 

$ 

EG 

.::Z:::. 
UJ.J 

o 
Clb 

VALOR CONTRATUAL 

RS 280.690,00 {du1!"ntoç P mlenta mil, !óeisrentos e novf'nt;ai reais) 

VIG~NCIAS CONTRATUAL 

INICIAL: 09 de deiembro de 20b 
FINAL, 31 de Dnembro de 2025 

DADOS 00 CONTRATANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO, CNPJ Nt 06.191.001/0001-47 

AV. NAGIB HAICkEL, S/N, CENTRO, SANTA LUZIA, MARANHÃO. 
LEANDRO OUTRA DE ANORAOr, CPF Nt 009.u•.••••17, RG N• 121772399-1 SSP- MA 

PORTARIA 04/201S 

DADOS DO ORDENADOR OE DESPESAS 
SECRETARIA MUNICIPAL OE FAZENDA E FINANÇAS 

AV. NAG18 HAICKH., 5/N, CENTRO, SANTA LUZIA, MARANHÃO. 
FELIPE ALVES DE SOUZA, CPF Nt 057,u•,0 •....ca, RG Nt 0389962220100 SSP- MA 
PORTARIA Nt 005/2025 
DECRETO NI 10/2025 

DADOS DO CONTRA TAOO 

FECARRO COMERCIO E SERVlCOS LTOA, CNPJ N~ 40.507.992/0001-&:z 
AV NfWTON 8Ell0, 1110, CENTRO, SANTA LUZIA, MARANHÃO 
feeanocom,r.:loeservko1ltd■@gm■ il.com, (91) 91112-3976, 

ELDO ALVES PINTO GOMES, CPF Nt 612 ..... u•.19, RG Nt: 0469107120128 55P-MA 

FISCAL DO CONTRATO 
Adriana de Sousa Da~ Dores 

PREÂMBULO 

Aos oq de OezelT'bro df' 7015, 11 Preft,itura Munilipal de 5.inta Lulia - MA., a!r.ivt'-s dos acima identific.idn\. f'm obsenlimcia âs dispm,çõe~ 

da Lei n~ 14.133, de l!! de abril de- 2021 na preserlÇa de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRA TO, decorrente do Processo de Con!ra:açlio em epígrafe, medíante as cl,h1sulas e condiçõPS a scgu,r enunciadas. 

CLÁUSULA PIUMEtRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO { ■rt. 92, 1 • li) 

Prefeitura Munlclpal d■ Sarrt■ Lull■- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICICEL, nt S/N, CENTRO, S..nta Lurla, Maranh:lo, Brasil 

-w.ttan1par•ncla.santalu1la.m11.1ov.br 



ESTADO DO MARANHÃO •; · · ' -

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA !TU ~t.~zr,~:~, 
PREFE RA DE SANTA L,..,.., H. ~ 
N"FL Çf:1/ 

1 

-•ii. 
1.1 - O presente instrume11to tem por objeto Contrataç3o d!! empresa especializada na exeruç!lo de serviços de realizaç11o de eventos 
Pm comPrnoraçiio dia d,1 P,1dr0Pira Santa Luzi" no munirípio df' Santd lutid, de o1co,do tom as espedfkilÇÔP\ e rnndiçõf'!i do>finid;is no 
lermo de Referência e em conformidade com a proposta de preço aprl'sentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1- O valor do pre~ente Contrato é de R$ 280.690,00 (duzentos e oitenta mil, ~eh.centos e noventa reais}. em eor,formidade com a 
~o_po~ta apre~Pntada prl.i CONTRATADA, conforme q,iadro ilbaixo: 
mM msou~Ão QUANT. UNID. V, UNff. V. TOTAL 

Show tom ■ r11tta e/ou bandn de notório r.conMcinwnto narianal, de C"nf'ro 
muskal •rellgiooo• konugrado pela crit,ca nac,o'lal ou p~d oplni~o pública do 
mf'IO rel;g,osol e•. ander~on freire, lernand1nho. damare,, bruna kar1a, NJSI' 

7 nascimento, anjos de '"'~ate, rosa de s;iro'I, frei 1il,or,, tony ai isso'!, irmã te•e1,1, 1 (;tchl! R$114 000.00 11.$114.000,00 

padre "'l!•naldo manlOII', p;,d,e antônio mar,a l'IC. Ob1: alim..,t,oçlo • 
ho,p,ut•t"m por coMa da IJfflpreH veru;edora, anim como abH~mento do1 
c.amarin1. -- ·-~ 
0.co,-çio b.iioc.a - sen11~0lo d" de<:oração" "'"''" real:,ados em e1paç<>S p<Jb"'-º' 

9 
ou prr.ados a:ugados º" c,.d,dos p,;1ra a rcal,:aç:io de e~""I<» º" festa,, p;ira 100 

] ~en1,ço RS 29 900,00 R$RUOO,OO 
p<>uoas, ut•litando quant,dades e core, d!! acordo com o !'vento e demanda dil 
contratante 
Tenda ii: em estrutu•a tubular, com cobertura de lona impermeável i4,00m l 

" 4,0flmJ com 3.0 mctros de altura do ch:io, nas 1.:itf'ra,,. dotado de luminJrias com 1 D,ar.a RS 900.00 RS 1800,00 

~mpadas 10Cw 
T"'nda vi: l'm l'strutu•a tuh11lar, rom cot>l'rtura ~ lona 1mperm"ª""' jlO,OOm • 

30 10,00m) mm 3,0 mf'lros de altura do chão, nas laterais, dot~do de luminárias com ' D•ána RS 1.8~S.OO R$ 3.790,00 
l.\..,padas 100w 
llumm•çlio básica, onped•I, bra11u, grid e painel de led •lta defini~iio: com 
montagem e dl'imontagf'm de painel de lf'd em alra d1'f1n1ç.!io com dim.,nsõ .. s 
3x'1 com tecnicl!I, 1is1 .. ma df' iluminação para palco, compo\la no minimo de 36 
rcflNores lâmDada pu 1 DUO wans, l& movjngsheads. 02 m~qu,nas de fumaça de 
1.500 watt<, cada, 04 i.trobo,, 04 m,r,,,, bruts, set hght, 01 me~a controladora 

32 
d,gital, J)alhas. cabeamento"' aces<,órios. llumina~ão branca rnmp~ta no m;nimo 

' D,.ir,a R$12 800,DO RS 4S 600,00 
de 20 refletores de 100 •att, cada com estruturil de i,u~rte f: cande amento 
p.l'il ciarear toda aru do ever>t:, e aore,entaçlo da~ q~d11l11a5. Grid "'m 
~trulur,1 quant.30. para suslefllaçlo do l'Qu,parn,.nto no palco, medmdo 10m • 
8,0 m • 5,(6n rf'gul~"'-'"\, P'"~<,oal t,,.u,lco e de ap0<0, ••!•More,; df' inci'nd,o. 
inclu,ndo despesas com hospedagem, alimentação e 1rao,pane de todo matrri~I 

e"""'"" 
Palco lv: ,n;;lu,ndo mo.,tap.<"m " d,...,montae.-m. 'º"' d,r,,en~ de 10•6m2, 

" 
coberlura de lona. com e1rru1.,,a em aloJm,n,o q30, robenwa de lona, com 
estn.rtura tfTl alumimo qJO" iluminação. r>e1o;oal tecn,co e de apo,o. incluindo ' 0;3r,a RS 11 'IO0,DO RS 25.800,00 

toda despcs;i de tran,po•te para tran<,lado da equ,oe 
RS 2110.690,00 

2.1- No v,1lor ;Kim,1 p5t;io incluídas todas as despPY~ ord,ná,i,n dirf'tils e indiretds dPConentes da execução do obJPIO, intlu~ivf' tributos 

e/ou Impostos, encargos socia;s, lrabalh1slas, previdenciários, fiscais e comerciais Incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integr.il do objeto da contratação. 
2 J - O valor acima l! meramente est1mati...o, de forma que os pilgamentos devidos ao contratado dependerão dos qu;intit,.1tivos 

efctÍ'lamente executados. 
2.4- SJo anexos a este instrumento e vinculam esta contratJçJo, Independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratJç:io, em especial as clólusulas especificas quanto a forma de execuç~o 

do objeto; 

2.l.1- Edital de l1citaçilo e/ou Aviso de Contr.it.ii,.~o D1ret.1. conforme o ca\o; 
2.3.3-A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anC'KOS dos documento~ suprac,tados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VlGtNCIA 00 CONTllATO 

3.1 - O pr.izo de vigí'nt-ia da contratação terá inkio na da!il de 09/12/2025 e encerramento em 31/12/2025, na forma do anigo 105 da 
Le, nº 14.131, de 2021, e, {'m ca~o de srrvi~os e !ornelimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por atP.10 anos, na forma dos artigos 

106 e 107 da lei n' 14.133, de 1021. 
4. 1.1- O prarn de visf'r1Cia ~râ automaticamente prorrogado, indepPndPnlf'mPnle dP tPrmo ad,tÍ'lo. quando o objeto nào for 
concluído no período firmado acima, ressalvada5 as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 

instrumento. 
4,1.2-A prorrogaçllo de que trata esse item é condicionada~ avaliaç:Jo, por parte do Gestor do Contrato, da vantajosidade da 

prorrogai,.ão, a qual deverá ser realiz.ida motivadamente, com base na Hi\tórico de G~,;tão da Contraio, nus p1ir1Cipius da 
manutenção da necessidade, economic;dade e oportunidade da contrataçlo, e nos demai~ a\pectos que forem julgados 

Prefeitura Munklpal de S1nt• lutle - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAG18 HAlCKEL, nt S/N, CENTRO, Santa lutl■, Milranhão, Brasil 

-w.tr1nsparencla.santalu1la.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNJOPAL OE SANTA LUZIA SANTA lr::l 

LUZIA•~~ 
PREFEm.JRA O&~'TA L~ 
N" FL . 6.J,-

3 2 - O contratado Mo t<'m direito subjetivo à prorrogaçJo contratual. ~,viJ=' 
3.] - Fm ca~ de p1ormga~do de çontralo devPr.i ~r p1omovida mediante ct>IPbraçdo de termo aditivo. 
J 4 - O contrato não poderá ser prorrceado quando o contratado tiver sido penahzado nas sanções de declaração de imdoneidade ou 
impedimento de lu;:1tar e contratar com podpr pUb!oc:o, observ<1das as abrangf'nc1as de aphcaçl!o 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS OE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (iut. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1 - O rr.gime de e.r•w~Jo contratual, os moddos de gf!st~o <' de exc<.u~:lo, assim como os pr<11os f' condições de conc.\uslo, entreg<1, 
observação e recebimrnto do objeto i;ons\<1m no Termo de Reforê.nd.1, anC'XO a este Contrato. 

CLAUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES OE PAGAMENTO f•rt. 92, V e VI} 

5. 1 - O prazo par,:1 pagamPnto ao contratado e dema,s condições a elf' n:oferentes encontram-se definidos no Termo de Referência, parte 

int"grant" a e~te Contrato. 

CLÃUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (,nt. 92, V) 

6 1-Os preços inicialmente contrJtJdos s.:io fixos e irrea]ustãveis no prazo d<' um ano contado da data do orçamento estim.ido constante 
do processo administr.it1vo Que deu origem ao pres.ente termo de contrato. 
6 2 - Apó5 o intPrrpgno d" urn ano, e independf'nlf'mf'nte de pedido do Contr.itado, os prf1.0S lniti,.is s.erão reajustAdo\. mf'didnte a 
aphcação, pelo CONTRATANTt, do índice Índ,cf' Geral de Preços de Mercado - IGP-M, e•clus1v11mente pari! as obrigações in1c,adas e 
rnnclufd.is após a ocorrl'nc1a da anualid.ide. 
C,_) - Nos reajustl:'\ çubsPquentes ao pr1mPiro. o intervdlo mimmo de um ano ~Prá contadu a partir dm pfeito~ financei,os do último 

reaJuste. 
G.4 - No caso de atraso ou n:lo divulgação do(s) indice (s} de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado a lmport:l:ncia 
calculada pela última variaç;lo conhecida, llquldando a diferença correspondente tão logo sejJ(m) dlvulgadols) o(s) índicc(s) dctinitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) ut1hrado(s) para reajuste será(ão}, obrii:Jtoriamente, o(s) delin,t1vo(s). 
G.6 - Ca<;0 ci(~) indice{s) estabelecidojs) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma n~o possa(m) mais srr 
utiliiado(s}, será(ãoj ;idot.~do(s), em subst1tui1;:ão, o(\) que vier(em) a ser drterminado(~) pela !egisl.iç.'io ent3o em vigor. 
6.7 - Na ausência de previ~o legal quanto ;10 lnd,ce substituto, as p.trtes elegerão novo índice of,ci.tl, par.t reaIustamen10 do preço do 
valor remanescente, por meio de termo ad1tr,,o. 
G 8 - O rpaju>lf' ~r.í redl,udo por apostilamPnto. 

CLÃUSULA StllMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES A. LGPD 

7.1- Quando o pres.ente instrumento tratar de Informações pcs'iOais, u partes deverão cumprir a Lei n'l 13.709. de 14 de agosto de 
2018 (LGPD), Quanto a todos os dados pessoais a que tenham ace~so em razão deste COf1trato administrativo, ind<'pendrntrmente de 
dt>cla1<11;ão ou de acPita~ão "xpr!"Ssa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados p;ira as frnalidadcs que iust1!1caram seu acesso e de acordo com a boa tê e com 
os princípios do art. 6!! dJ LGPD. 
7.3 - É vedado o compMtilhamento com terceiros dos dados obtido~ fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4- A Administra~ão deverá ser informild.-i no pr,uo de S {cinco) d,as úteis !>obre todos os rnnt1alos de sub-oper.ição firmados ou que 

vPnh.im a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 1:; da LGPO, é dever do contrat;-ido ellmin~ los, com eKceç:lo dJs hipóteses 
do art. 16 da LGPO, lnclvindo aqvelas em que houver necessidade de guarda de docum<'ntaç;lo para fins de comprova,~o do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente eriquanto não pre!.l:rítas essJs obrigações. 
7.6 - ~ dever do t::Ontratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabdidades decorr"ntes da lG PD. 
7.7 - O CONTRATADO deverã exigir de sub oppr;idores e subcor1tr,1t.:1dos o cumprimPnto do~ deveres d.i p,esente clávsula, 
permaíl(ccendo integr .:ilrnente responsável por garantir sua obs.e,vântid. 
7 8 - O CONTRATANTE poderá realizar d;lifência pJra afenr o cumprimrnto dessa clá:.isula. devendo o CONTRATADO atender 
pn.mtamente eventu,1is pPd,dos de romprovaçJo formul.-ido\. 
7 9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo f1udo pelo CONTRATANTE, prorrogável just,f,cadamPnte, quaisquer informaçCes acerca 
dos dados pe~su .. ,~ P"'" cumprimento da LGPD. on1 l11,ivl'! qu,1nto il Pventu,il descarte realilado. 
7 10 - Bancos de dddos evf'ntualmente form,1do\ d p.:11tir de deste imtrumpnto contratual, nol.id .. mente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, d<'vcm ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro inrhvid.J;;t ra'>l:rcãvcl de tratamentos 
realizados (LGPD, ;1rt. 3 7), com cada acesso, d<1ta, horário e registro dai finalidade, para efeito de responsabilização, em ca~o de eventuJis 
omis5.'5es, dewio~ ou abu~os. 

7 10.1 - o, rPr"ridos bancos de dadm devf'rn s€'r desenvolvidos em formato int"roper.1vel, a fim de garantir a rf'utili1açdo 
desses dados pela AdmrnIstração nas hipóteses previstas nil LGPLl. 

7.11- O contrato esta sujei!O a .ser alterado nos procedimento~ peninentcs ao tratamento de dados pessoais, quando Indicado pela 
autorid,Jdf! tompetente, em especi,1I d ANPD por meio de opiniões técnica~ ou rernmend,i~ões, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contr.itos e convênios de que trata o§ 19 do art. 26 da LGPD dever.lo ser comunicados à autoridade nactonal. 

CLÁUSULA OITAVA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA f1rt. 92, VIII) 

8 t - As despPSil~ dl'f:orrenle~ da pres.ente contrataç:lo correrão à cont.1 di! recursos espPr.ífiro~ consignados no Orçamento Geral da 
Prefeitura Munic,pal de Santa Luzia denc e•erduo, na dotação abaixo discriminada. 

Prefelture Munklpa1 de Sant1 hui• - MA I CNPJ: 06.1'11.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt 5/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhlo, Brasil 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA SANTAJ~ 

LUZIA·~' 
PREFEITURA ºE ~NT~ LUZJA -
N"FL 6.É f. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

coCiiGO ___ ESPECIFICAÇÃO 
o, PODfll E•fCUTVO 

----· ~ ---
22 SECRCT ARIA MU'II. DE (UL ru '-A 

H .l':11 01~7 llYl 0000.l 3 9ü .l9 00 OUTRns srn.r,ços Df TFRCf ,i.os - PfSSOA JUR1DICA ~------- --- ---· - -- - -·· - ----~ 
CLAUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XlV) 

9.1- Exigir o cumPfimento de todas as obn11.i~ões <IS\umidas pf'io Contr.,tado, de ;u:ordo com o contrato e seus anr•o,; 
9.1- R(>c:d1r.r o obwto no p,.ilO C' lOndl~õcs c~t,1b<'l1cddas no Termo de Referênd.i. 

9.] - Nottricar o Contraudo, por E'suito, sobre 111çios, defio,tos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, .:is suas eJ<.pensas. 
9.4-Acompanhar e fiscaliLJr a cxccuç:lo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

9.5 - Efetuar o p,1gamento ao Contratado do valor corre~pondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estJbelecidos 
no presente Contrato e no Termo de Referencia. 

9.6-Aplicar ao Cuntr.il,nlu •s s.in~ÕPS prPvistas n.i lei e neste Contrd1o. 

9.7 - C1entif1car o ôrgão de representação 1ud1cial d.i Procuradori, desta administração para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimt>r1lo de ubr1ga~Õe\ pf:'lo Cuntr.i1ado. 
q_g - fxplic:,! ,1mpntP Pm1l1r dPris;\o mh11." lod;;i~ ;;i\ ~oli(il a~ÕP\ e rPc.lama~/ips tf'l.icionad.is à exetução do presPr1t@ Contrato, rP~~<ilvacln\ 
os requerimpr,tos manifestamente impprt,nentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa exf'cuç!ío do aiuste. 

9.8.1-A Administraçllo terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admit,da 
a prorrogaç:lo motivada, por igual pc-ríodo. 

9 9 - Re~ponder evf'ntuais pedidos de re$1Jbrleclmento do equil1brio eronómico-financeiro feitos p!c'lo contrat;ido no prazo m;hlmo de 
30 (trinta) dias. 

9.10- Notific.,11 os emtlr-ntM dd~ g,iranti,1\ qudn!o ao lnkio de pro~l'S'>D administrativo p<1ra <1puração de descumprimento de cláusulas 
contratuais, nos termos do §il~, do art. 137, da Le, nQ 1-1.133, de 2021. 

9 11- A Administra~ão não responde, ,i pur quai~quer compromisso~ assumidos pelo Contr,1t,1do com tf'rcpiros, ainda que vinculildos à 
e1(1xuçiio do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA otcrMA- DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI• XVII) 

10.l - O Contratado deve cumprir todas as obr,gações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte integrante a este 
Con!r;itu, assurniodo como exclu~rvdmf'nte Sf'us os fl'><OS@ as desp@sas decorrentes da boa e perfeita execução do obJetu, ob~Prvando, 

a111da, as obrigações a !.Cfu1r d,spostas. 

10,2 - Em casos de fornecimento de f'qulp.Jmentos, entrt>gar o ob1eto acompantiado do manual do usuário, com uma vers:lo em 
portugi,és, e da retaç~o da rede de assktl-ncia técnica autorizada. 

10.3 - Responsallifüdf se pelos vicias e danos dernrrentrs do objt>to, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Côdigo de Dl'Íf'Sa do 
Consum,dor (Lei nV !I 078. de 1990). 

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 {vinte e Quatro) horas que antecede a data da execuç!lo, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comp rovaç!lo. 
10.S-Atender .às dete,mina~l>cs rcgulJres emítid.1s pelo fiscal ou gestor do contrato ou autorid<1de superio, (,nt 137, 11) e p,est;ir todo 

eS1;larecimento ou informaç:lo por eles sot,c,tados. 
10.6- Repar,ir, corrigir, remover, retunst1ui1 ou substituir, ,is suas e~pr.nsas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fistal du tor1t1dto, 
os bens nos qua,s se verificarem vici05, defeitos ou incorreções resultante$ da execuçllo ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da e~ecuçllo do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado 1 
Administ,a~ão ou Leneiros, n~u rf'dulimlo e\~;a re~pon<;,Jbilidade il fisr.<1li1<1ção ou o <1companhamento da execução rnntr.ilu;il prlu 

CONTRATANTE. que ficará autorizado a descontar dos PªR~mentos devidos ou da garantia, caso e~igida, o valor correspondente aos 
d,1nos sofridos. 
10.8 - A emprt!sa CONTRATADA deverá entregar ao ~tor responsável pela fiscahzação do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pag,1me"?nto, os se"?guintr.~ dotuml'ntos rdacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsab,hzar-se pelo cumprimento das obrieações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Colet,vo de Trabalho ou 
e-quivalentes das catpgorias abrangidas pelo contrato, por todas as ob,ig,i~ões trabalhist,1s, sociais, previdpnr.iária~, tributárias e as 

demais previstas em lcg1slaç:lo espccif1ca, cuja in.1d1mpll-ncia não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE', 
10.10- Comunicar ao Fisc.11 do contrato, no pr.1zo de 24 (vinte e Quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente Que se verifique 

no loca! da eJ<.PCLiÇ3o do objeto contratu:il. 
10 11- P;iralisar, por df'termin.ição do CONTRATANTE, qualque1 atividade que niio esteja sendo e;cccutad;i de acordo com a boa ttcn,ca 

ou que ponha em r,s.co a SPguranç11 de pessoas ou bens de terceiro1,. 
10.12 - Mante, du,anle toda a vigl'm i,1 du conlr ato, E'ffl comp.1t,bil,dõ1de mm as obrigaçõf's assumidas, todas as condi~ões e~lg,d<1\ para 
habilitação na licitação, ou p<tr.J qualifiutç~o, na COl'llrataçlio d<reta; 

10 13- Cumpnr, durante todo o pNiodo de exc-cução do ccntrato, a ,e~l!'rva de cargos previHa l!'m lei para pessoa com del1c1êncta, para 
reab;l1tado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem con,o as rf'~ervas de cargos previ~1as na legi~laç:io (;irt, 116); 
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10 14 - Comprovar a reservJ de cargos a que se refi>re a cfáu~u!a acima, no pr;,io fixado pelo fiscal do contr.iI0, com a ind:catão dos 
empregados que prPf'n1 hrr.im il\ rPrPrit:l,H vdgas (;ui. 116, parágrafo únko); 
10 15- Guilrdar s,g,lo wbre todas as mformações obtidas em decorrlPnc,a do cumprimento do contrato; 
10 16 -Arcar com o ônus decorrente de evl:'nlual equivoco no d1mens1onamento dos quant,tat,vos de sua proposta, 1nclusrve quanto 
aos cu~tos variáveis decorrerites de fatores futuros e Incertos, devendo çompleml"rlla•los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não ~t":j,l S,lti,ldló1io para o atendimento do objf'to da contratd~do, exLeto quando ocorrer olgum do~ eventos arrolados no art. 124, 11, 
d, da Lei n~ 14.133, de 2021. 

1017 - Cumprir, além dus po~tulados IPgai\ vigl'nlf's df' ãmblto federal, estadual ou municipal, as norm;is de segurança do 
CONTRATANTE. 

10 18 - Alocarº" empregados necessjrios, com hab11it.Jç3o e conhecimento adequados, ao pertert.o cumprimento das clfosulas deste 
contriJ\O, fornecendo os m.Jteriais, eQuipafTlcntos, IC'rramentas e utensllios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão att-ndl'r ,i., rPLoml.'nda~ões dP boa tl'cnir a f' a IPgi~la~du de regência. 
10.1'3- Orientar e trf'in,ir Sf'US emprPgados sobre O\ dPvPrP\ p1pvi~tos na lei n913.7M, de 14 de agosto de 2018, adotando mf'didas 
eficazes para proteção de dados pessoa,s a que tenha ar,..;<,0 por força da execução deste contrato. 
10 20 - Conduzir os trabalhos com estrita observ:tncia ,h normas da leg•s!aç~o pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 
Públicos, mantendo sempre limpo o local da e.ecuç3o do objNo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para an;jlise e aprovaç~o. quaisquer mudanças nos métodos executivos 
que fuja,., às especificaçõ<'\ do memorial descritivo ou ,nstromento congênere. 

10.22 - Não permitir a utillzaç.'.lo de qualquC'r trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiç:io de ilprcndiz para o~ maiores de 
quatorze anos, nem permitir a utili:açllo do trabalho do menor de <frwito ª"ºsem trabalho noturno, perigo\o ou insalubre. 

CLAUSULA otCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1- Para o~ contratos por estopa, as\im coMidNado, os contratos nos quais~ impõe ao CONTRATADO o dever de realizar a execuç;io 
de objeto específico em um período predet!'rminado, a e.tinção contratual se dará nos seguintes termos: 

11 1.1- Quando cumprldaç a, obrigaçóe~ dE" ,mbas as partes, ;iind;i que isso o(orra ;mtes do prazo estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as ulmgdÇÕP.5 niio fnrPm cumprida, no pralO estipuk>do, a vigência ficará prorrogada atê a condus.fo do objPto, 
caso em que deverti a Admin,straç.'.lo providenciar a readequação do cronograma fo,ado para o contrato: 

11.1.;u - Qva'1do a não conclusão do coritrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 
a) fo.1,:i PIP c::onstiluído em mora, serido-lh@ aplic.iYE"l\ •~ respedivas sanções admini,tr,1tiya,; 
b) poder.ia Admini\tra~iio optar pPl.i f'~linçlío do con!lalo e, nes~ caso, adot,1r;i .1, mPdidas ad111itidas em 
le, para a cont,nu,dade da e•ecuç3o contratual. 

11.2- Em se tr;itando de objeto de n.atureza contínua a ed1nç.'lo se dará quando vencido o prazo nele estiput;ido, lndepPndentemcnte 
de terem sido cumpridas ou n:lo as obrigaçõ{'s de ambas as partes contraentes. 

11.2.1- O contrato podf' ser ed1nro antrs da praia nf'le fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta nJo dispusrr de 
crf>ditos orçamentários para sua contmuidadf' ou quando entender que o contrato nJo mais lhe ofprece vantagem. 
11 2.2 - A p.xtinç~o nesta hip!ÍIE"~f' ()(.orrerá na próxima data de anivE"r~,lrio do contralo, desde que haja a notifiração do 
contratado pdo CONTRAT ArflE nesse sentido com p('lo menos 2 (dots) meses de anteced~ncia desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificaç:io da l'l:io-continuiddde do col'ltrato de que trata este sub item ocorra com menos de 2 (dois] meses da 
data de aniversilno, a ed1nç:lo contratual ocorrera após 2 (dois) meses da data da comunicaçJo. 

11.3 - O contrato pude ser extinto antf', dP cumpridas as ob1ig;ições nele estiput;idas, ou antes do pr,:im nete fix;ido, por alBum dos 
motivos prey1stos no art,go 13/ da Lei nV 14 13)/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defeu. 

t 1 3.1 - NMta hi116!P.~I", apl,cam-se t:imbf>m o~ arti&m 1 :IR e 139 da mtosma lei. 
11.l.2-A allf'r.1,Jo scx 1,.1 ou il modiÍilaç.'lo da fin;ihdadf> ou da P~tIutuIa da empresa não en~Pjar;i a rescis.:io sendo reslring,r 
sua cap.ic1dade de concluir o contrato 

113.2.1- Se a operação impltcar mudança d;i pes<,0a Jurídica contratada, deverá ser formal,zado termo aditivo para 
alteração subJC'llva. 

114- O termo de rl'stis3o, semprf" Quf" possível, SC'rá precedido: 
11.4.1- Bal;inço dos e-ventos contratuais já cumpridos ou pareia lmente c1.1mpridos; 
t 1.4.2- Relação dos p;ig;ime-n1o~ j.i efetuc1dos e ainda devidos; 
114.3- lndcnilaç~es e multas. 

11 5 - A e~tinç:lo do contrato nào configura óbice para o reconhec1m~nto do desequilíbrio econõmko-finance,ro, hipótese em que SPrá 
concedida indenizaç:lo por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da lei n.t 14.133, de 2021). 
11 6- O contr.ito poderá ser extln!o ca,o se const.:1tc que o CONTRATADO mantl!m vinc.ulo de n;iturez;i técnic,1, comercial, econômiLa, 
financeira, trabalhi~ta ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na !icit,1çiio ou a1 ue na fisca!izaçãn ou n.i gi•\ldn do wntrato, ou qu@ d-eles seja cônjuse, r.ompanheiro ou parente em linha rPta, cnl<1lf'r,1l 
ou por at,nidade, até o tcrcc1ro grau (art. 14, 1nc,so IV, da lei n.~ 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DklMASEGUNOA.- OA.S INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMtNtSTRATIVA.S (art, 92, XIV) 

12.l - Come-te lnfraç!to admíni~trativa, nos tl'rmo~ da Lel nV 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa il inexe-cuç3o parcial do contrato, 
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w-ATJ: 
b) der causa à inell!;'CUÇ:lo pareia! do contrato que cau!.e grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos 
ou .to interes~ coleti110; 

e) der causa à ine~ecuçilo total do contrato; 
d) ensejiir o ret<1rdamento da elll!'Cução do Ob/1:'to da contratação sem mot,vo 1ust1f,cado; 
e) aprPwntar documentaç:Jo lal!>.l ou prestar dcclaraçilo fal~a durante a el!ecuç:lo do contrato, 
f) praticar ato fr,1udulrnto n,1 l'~rcu~.io do contrato; 
g} comportar-se de modo inidõneo ou cometer ÍTJude de qualquer natureu; 
hj pratk;u ato lf'sivo prev,sto no illrt. Si da lei n~ 12.846, df' 19 de ago .. 10 de 7013. 

12 2 - Sedio aplic.idas ao re~pons.Ívf'l pP!.is infr.1(,.ôe~ administrati11as acima df'<;<.ritas as Sf'guintP, sanções: 

1) AdvertlrKi.i, quando o contratado der causa~ ineKecução parcial do contrato, sempre que n~o se justilicJr a imposição de 
penalidade mais gri1V1? (art. 156, §29, da lei na 14 133, de 2021 ); 
ii) Impedimento de lic:it ■ r • c:ontr■ ter, qu,1ndo praticadas a\ conduta~ dE>~t.rilai 11,1s c1lir,eas '"b•, "e' f' '"d'" do füb1tPm ilcima 
d Psi e Contrilto, sempre QUf' não se ju~tifiur a imposição de penillidadP m<1is grave (art. 156, § 49, da I ei n9 14.133, de 2021); 
m) DW■ r■çJo de lnldoneldade para lkltilr • contrat.u, quando praticadas as condutas descritas nas alinf'as •f'•, •t•, "g'" e '"h" 
do subitem acima deste ContriltO, bem como nas alíneas •b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penahdade mars grave 
(art. 156, §5~, da Let nv 14.133, de 2021]. 
b) Mult,11 de: 

1) Mor.itória de 1'.lí (um por (('nto) por dia de atraso lnjusliticado ~bre o valor da parcela inadjmpllda, at!! o limite de 
30 (trinta) dias; 

i1) Moratória de 0,07% (~ete centésimos por cento} do valor total do contrato por dia de atraso injustif,cado, até o 
m,lllirtm de 2% {dois pur cento), pela inobser.iiinr.iil do pram fixJt.Jo pdra apresentaçiio, suplementaçiio ou rí'posiçiio 
dd garantia, quando exigida no Termo dí' Rcfr:rên.Lia, pd1 te integrdnte a este Contrato. 

a O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Admmistraç3o a promover a extinção do contrato por 
dP~r.umprimento ou currIprimento iireg_ular de sua~ cláu,ula~, rnnformp dispõP o intiso I do ar l. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021. 

i1i] Compenutórl.l, para as infrações descritas nas alíneas •eH a ffh~ do sub1tem 12.1, de 20% a 30% do vJ!or do 
Contrato. 

iv) Compen11tórl■, p,1ra ,1 lnP~PLuçdo total do contrato prPvista na atinPa ~il", •b•, -e• e ~d" do ~ubilPrn 12.1, de 1% 
a 30% do valor do Contrato. 

12 3 - A aplicaç:lo das sanções pre\listas nt'ste Contrato 11:lo exclui, em hipótese alguma, a obr;gaçilo de reparação lntt'gr,1I do dano 
CalJSado ao CONTRATANTE {art. 156, ~92, da Lei n2 14 133, de 2021). 

12 4 - Todas as sançõrs previs! as ní'~te Contrato pmJer do ,;er aplicadas cumulativamentt' com a multa (art. 156, §70, d.1 lei nl' 14.133, 
de 2021). 

12 4 1-Antes da aplicação da multd será Ídcult,1da iil defesa do intf'fPS~ado no pr;ito de 15 {quinle) di.1s úteis, contado da data 
dP sua intimaç~oj.111.157, d.1 Lei 11914.133, de 2011). 

12 ~ - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventuillmente dr-v1do pC'lo CONTRATANTE 
.ilO CONTRATADO, ilém da perda desse v,1lor, a diferença será descontad.J da garantia prestada, quando exil!id,1, ou ser.j cobr,1da 
judidalm,;onte !art. 156, §fl~. d.a LPi nV 14.1 H, de 2011]. 

12 6 - Pre11ümente ao encaminhamento à cobrança jud1c1al, iil multa poderá ser recolhida adm1mstra~ivamente 110 prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento dil comunicaç:lo enviada pela autor1d<1de compPtente. 
12 7 -A apl1c.1çao das sanções rt'al,zar-se·à em processo administrati1,10 que .J5Sl'.'gure o contr,1d,tório e a ampla defesa ao CONTRATADO, 
observando-se o procedimento prev,sto no caput e parágrafos do art. 158 da tr-i nV 14.13]. de 2021, para as penahdades d!' imped,mento 
de licitar e contratar e de declaraç!o de 1nIdo,widaée para licitar ou contratar. 
12 8 - Na aplicaç:lo das s.1nçêes serão considNados (art. 156, §12, da Lei n' 14.133, de 2021): 

ai a natureia e a gravidade da Infração cometida; 
b) as peculiaridajes do C.HO concreto; 
t] a$ circunstândas agrdv,mtes ou ate-nuantes; 
d) os d,1nos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a 1mptan1ação ou o aperfeiçoamento de programa de integridadr-, conforme normas e onentações dos órg.fos de controle. 

12 9 - Os atos previstos como infrações administrati'-,as na Lei n9 14.133, dr- 2021, ou em outras leis de licit;içõ('s e contratos da 
Administração Pública que tambf!m sej.im tipificados como atos lesivo, n.:i LC'i nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgJdos 
conjunt,1mente, nos mesmos autos, observados o rito proce<:i1mental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.10 - A pPrsonalidade juridica do CONTA.ATADO poderá ser desconsiderada sempre que utiliz.ida com abuso do direito para facilitar, 
t'nrobrir ou d;ssimular a prática do~ atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provor.;;ir rnnrusão patr1munial, e, nes~e caso, todos os 
eleitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica sc-rão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes dr- adm1111straç~o, à 
pPs~oa jurídica sucessora ou ili empresa do mr-smo ramo com rPl;iç~o de co!igaçlo ou controle, de fato ou de d<relto, com o 
CONTRATADO, ob'>Crvadus, em todos os casos, o contraditórío, a ampla defesa e a obrigatoriedade de an;íli~e juridic.i pré\lld fart. 160, 
d,1 lí'I nQ 14 1.H, de ]021). 
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12 11- O CONTRATANTE deverá, no prazo mãximo 15 (quime) dia~ úteis, contado d;i data de aplicaçlo da s.ançào, informar e manter 
íl:tu .. li1ados os ditdos reldtivos h s~nçllPs por el,1 ;iplita1J,1,, p,11,1 fifü de publicidade no Cada~tro Narion,11 de Empresa~ lnidône.i~@ 
Suspl'nsas (Ceis) e no Cadastro N,u::,on.al de Empresas llunidils {Cnep). instituídos no âmbito do PodN lx"cut,vo Federal. {Art. 161). 
ll 12 - As sanções de impedimento de hc1tar e contratar e declaração de imdone1dade para 1,c,tar ou contratar são passíveis de 

rP;ib,htação na forma do art. 163 da lei ne 14.133/21. 
12 13- Os d~bitos do CONTRATADO para com a Administraç:fo CONTRATANTE, resuttantrs de multa admini~triltiva e/ou indeniia~ÕM., 
n3o inscritos em divida a:i'va. poder3o !>l"r compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órg~o decorrentes 
dP<,t!' mesmo contrato ou dP oulr~ contratos administra!Í'VO\ que o contratado possua com o mesmo órgão ora r:ontratanlP. 

ClÁUSUlA Ol'CIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO {art. 92, XII) 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de Rl"ferênc,a, parte integrante 

a este Contrato. 
ClÁUSUlA otc1MA QUARTA -ALTERAÇÕES 

14 1- fventuais altf'rações l.On!ratua,s rPgPr-se-ão ppla di!,!_iplina dus oil•ts. 124 e M-guintes d.t LPi n, 14.1.B, de 2021. 
14 2 - O Contralddo é obrigado a ace1l.u, nas me~mas condi~Õe\ contratu;iis, os .icré<;eimos ou rnp,PHúf's que se füprem necPs<Jirios, 

até o l1mrte de 25% [vinte e cinco por cento) do valor iruc,al atuali1-1dci do contrato. 
14.3 - As alterações cor,tratuais deverão ser promoYidas mediante celebraç~o de termo adit,vo, submetido à préYia aprovaç:lo da 
consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de 1ust1l!cada necessidade de antcc1paç:io de seus !"feitos, hrpótese em que ,1 

formallzaç;)o do aditivo dcver:i ocorrer no prazo m:iximo de l (um) mts (art. 132 da Lei n9 14.133, de 2021). 
14 4 - Registros que n:io caracterizam altcraç:io do contrato podem ser realizados por s!mples apci~tila, dispensada a celebra~~º de 

termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nV 14.133, de 2021. 
CLÁUSULA OtC1MA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 

15 1 - Os C,lsos omissos serão decididos pelo CONTRATANTt. segundo as disposições contidas na Lei n9 14.133, de 2021, e dem.iis 
normas fr.drrais ap(ic;íveis e, sub\idi,Hiamente, S('gundo as di~posiçô('S contidas na Lei n~ R.0711, de 1990 - Código de Dr.fesa do 

Consumidor - e normas e princípios grrais dos contratos 
CLÁUSUlA OtC1MA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 

16.1-As regras para subcontrataçao do objeto de~te instrumento de contrato constam no Termo de Referência, parte integr.inte deste 

Contrato. 
CLÃUSUlA DtCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 •· O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE d,vulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prpvista no art. 94 da Lei 14.1.B, de 2071, bem como no respf'ctivo sítio oficial na Internet, Pm atenção ao art. 91, caµu1, da lei n.v 
14.133, de 2021, e ao art. 8'1, §211, d.:i Lei n. 12.527, de 2011, e/e art. 79, §JQ, lnc1!;0 V, do Dccrl"tO n. 7.Tl.4, de 2012. 
17.3 - Fica ele!to o Foro da Comarca de Santa Luzia· MA. para dirimir os litii,:ios que decorrprem da execuçJo deste Termo de Contrato 

qul' não puderem ser compostos pela conciliação, conforme ar!. 92. §1', d.i Lr.i n914.133/21. 

PELA CONTRATANTE 

LEANDRO DUT KbE ANDRADE 
SECRETÁRIO Df GESTÃO E GOVERNO 

PORTARIA 004/Z025 
f ELl?E A! vr <; DI: 7;"',.";:-;i'".,. .... .,_,....,. 
SOIJZA0~'155t7J40 ,.....,,,..,,""'"" . -- .. ,e .. 

FELIPE ALVES DE SOUZA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL OE FAZENDA E FINANÇAS 

PORTARIA 005/2025 

ASSINATURAS 

TESTEMUNHAS 

Santa Lu11a - MA, 09 de dezembro de 2015 

PELA CONT1'.ATADA 

ELDOALVES PINTO -.,,;-1o,,..i.,,,....dig11aiporHDO 

GOMES·61288060319 AI.V[S "'"TO GOW.>f> 118ll(le.CJ\9 

FECARRO COMERCIO E SERVICOS LTOA 
ELDO ALVES PINTO GOMES 

CPf N• ,t2.B80.liiOJ.19 

NOME: NOME: 
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DIÂRIO fhi OFICIJ\L 
~ ELETRONICO 

Terça, 09 de Dezembro de 2025 VOL: 5 1 N2 1134 

40.507.99210001-62; 14 Representante 
Legal: ELDO ALVES Pr'JTO GO\IES, CPF Nº 
612. •• •. "**-19; 15 - Data da Assinatura: 09 de 
dezembro de 2025. 

Puhlicatk, pl'r: Rch<:.:a d~ Stl~~ Lun~ Gondinho 
Ass-,s.«->ra T,!cn,rn 

CóJ111,u 1<.knt,ficaJur· S5!xDWu5HuAF. 

tXTR.\ TO DE CO:"iTRATO s• 11lln21401/202!"i. 
EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 
1O102140112025. PROCESSO 
AD\11NISTRATIVO Nº 0212025. PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 0112025. PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA-MA e a Empresa: FECARRO 
COMERCIO E SERVICOS LIDA, CNPJ/MF 
sob o nº 40.507.992/0001-62. O1.lJETO: 

tonlratuçào de empresa especializada na 
ecuçâo de serviços de realização de eventos em 
memoração dia da Padroeira Santa Luzia no 

município de Santa Luzia. observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de lº de abril de 
202 l com suas alterações. DA T J\ DO 
CONTRATO: 09/12/2025. Vigência do contrato 
3 l/12/2025. VALOR: R$ 2go_690,00 (duzentos e 
oitenta mil. sciscc-ntos e: noventa reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 - PODER 
EXECUTIVO; 22 - SECRETARIA MlJN. DE 
CULTURA; 13.392.0597.2191 .00003.3.90.39.00 
- OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS -
PESSOA JURTDICA. Leandro Dutra de Andrade. 
Secretário de Gestão e Governo. Felipe Alves de 
Souza. Secretário Municipal de Fazenda e 
Finanças. Santa Luzia- MA, 09/12/2025. 

Publicado rwr· R~hc-ca ela Sih·a Llllla liundinbo 

('ód;f,1 iJ~ntilkaJm· J01.1í,ripíl.ll:::02:l'.J209J91237 

PORTARIA 

POIITARIA ~." 005/2025-GPílPR[SAL 

Santa Luzia-:'.\IA. em 08 de drzembro de 2025. 

Súmula: Dispõe sobre a concessão do beneficio 
de Pens,fo por Morte - Art. 21 inciso II da Le,i 
.'.\lunicipal Comple,mentar n? 562/2021, 
!Se~urado Ativof, em favor de F.DIVA"' 
SOl:SA Lt'Z, em ra7.ào do falccimento da 
servidora FRA'.'.CISCA SA'.'.TOS LUZ, 

PREFE/T\JRA OE 5 ISSN 2965-5145 
ANTA LUZIA 

O Presidcffie"tll111J.'i1ulõ de Prnidência Social 
dos S('n·idores do .'.\tunidpio de Santa Luzia -
IPRESAL, Estado do Maranhão, no uso pleno de 
suas atribuições legais determinadas pelo art. 80, 
§ 3?, inciso II, da Lei Municipal Complementar 
n." 562, de 23 de dezembro de 2021, 

CO.'\SIDERA~DO o disposto no art. 8'\ I, art. 
2 l, II, art. 22, art. 25, II, art. 27, V, "e", 6. da Lei 
Municipal Complcmcntar 562/2021, de 23 de 
dezembro de 2021, que reestruturou o Regime 
Próprio de PrcvidCncia Social do Município de 
Santa Luzia/MA; 

CO7'SIDERAXDO o Parecer nº 012 di: 04 de 
dezembro de 2025 da Procuradoria Jurídica do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores de 
Santa Luzia - IPRESAL; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder o benefício PE~S1O POR 
!\IORTE. nos termos do art. 8", 1, art. 21, 11, 
art. 22; art. 25, li; art. 27, V, "e", 6. da Lei 
;\Junidpal Complementar n" 562, em 
decorrência do falecimento da segurada, 
J'RA:\'CISCA SANTOS IXZ, portador(a) do 
CPF 956.945.013-49, Efetivo, admitida em 
15!0312006 no cargo de PROFESSOR N-3:G 
(40H), Matrícula funcional 302770, cujo óbito 
ocorrido cm 14/10/2025, conforme consta no 
Processo Administmtivo n" 016/2025, ao seguinte 
beneficiário: 

1- EOIVA:\' SOUSA LUZ, cônjuge, portador(a) 
do CPf nº RIS.265.083-68, nascido(a) em 24 de 
outubro de 1962, com duração \'italida.nos 
termos do art. 27, V, "e", 6, da Lei 
Complementar n" 562/2021. 

Art. r -O valor da Pensão é de R$ 1. 782,44 (um 
mil. setecentos e oitenta e dois reais e quarenta e 
quatro centavos). equivalente à uma cota familiar 
de 50% sobre 60% da média aritmética simples 
de 100% das remunerações recebidas pelo(a) ex­
servidor(a). acrescido da cota de 10%, por ser 
o(a) único(a) dependente do(a) segurado(a), nos 
termos do art. 21, inciso II da Ld :'.\lunicipal 
Complementar n" 562/2021. 

Art. 3º - O reajuste do valor do beneficio 
ocorrerá anualmente, na mesma dara em que ~e 
der o reajuste dos bcneficios do Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, de acordo com a 
variação do Índice Nacional de Preços ao 

ASSINAI)() lLlJMONICAMlNJl COM CUlllflCADO PADRÀO ICP·BMA:511. l CA>IIMIIO Dl TlMPO. lM CONfOMMIOAOlCOM A MlOIOA 
PROVISÓRIA N•2 200-2. DE 2001. OARANTINDO A AUHNTICIDADE, A VAUDAOE ,JURJDICA E A INHGRIDAOE DO DOCUMENTO 
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,il Entrar 

" , 
Contrato nº 101021401/2025 

~~LErTURA ceg_yf UZlA 

ASSj,..t.tuf= 
U/1,ma alua/Jzaçóo 10/1?/?025 

local; Santa Luz!a/MA Órgão: MUNIC!PIO DE SANTA LUZIA 

Unidade executara: 1981 - Secretaria Municipal de Caverno e Cestão 

Tipo: Cont~nto (termo m1c'lall Receita ou Despesa: Despesa Processo: 02/?025 

Catl!'gorla do processo: Scf\llços 

Data de divulgação no PNCP: 10/12/2025 Data de assinatura: 09/12/2025 

Vlg9ncia: de 09/12/2025 a 31/12/2025 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000269/202~ Fonte: STAIHGOV SOLUCO!:S EM TfCNOLOGIA LTDA 

Objeto: 

Contratação de empresa espec1al'1zada na execução de serviços de realização de eventos em comemoração dia da 

Padrtieira Santa Luzia no Munrcrpio de Santa luzia 

1 
1 

VALOR CONTRATADO 

A$ ?80 690 00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoajuridica CNPJ/CPF: ,:o 507992/0001-62 C, .,,, ".''..',T1<·'::'.--·.:. p, ,- .. 1,; 1, 1· -- · ,., 1· r'",c..r,_.,,,,., 

Nome/Razão social F[CARRO COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Arquivos Histórico 

Cor!,;ito 10IC2140l 202'i 

< Voltar 

Data/Hora de lnclu!.aO Tipo: 

1011212025 - 09 22 .:a ConhilfO 

Criado pela lei nº 14 133/21. o Portal Nacional de Contr,Jtações Públicas 

(PNCPJ é o sitio elctrõnico oficial destinado a divulgação ce-,tralízada e 

obrigatória dos atos exigidos em sede de licrlações e contratos 

administrativos ab..;rcados pelo novel diplo,na. 

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nac1onal de Coritratações PLblicas, um 



'Orlai Nlll.loruli õc Lontrs.u,;on l'ut>llcu 

J 0800 978 <'.l001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

colegiado df'liberativo com suas atribuições r,,;bbdPcidil'> no D,.crrto nº 

10.764. de 9 de aç;osto de 2021 

O d1•sPnvolvimf'n\o dessa vers.:io do Portal é um esforço conJunto de 

construçflo de uma concepç§o direta legal homolog.:ido pelos. indic:idos. a 

compor o illudido comitê. 

A Jdcquaçao, fidedignidade e corretude das inform:içõcs e dos ilrquivos 

relativos às contratações dbponibili2adas no PNCP por torça da Lei n" 

14133/20?1 s.'.io de estrib respons.:.ibilid.Jde dos orgáos e entid.Jdcs 
contr.itantes. 

PREFEITtJRA DE SAf..TA '-JZ1A 

WFL ~ • .,:r 

To,xto destinado a~"" de;..iormaçoes relac,cnadas allcan,ça de uso. 


